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PROCESSO : 0047770-03.2020.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPITAL
COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

Parecer nº 1217014 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de serviço de locação de geradores para as Eleições de 2020, no município de
Salvador, conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de
Referência, documento n.º 1197739.

2. Cumpre destacar que foram observadas as condições legais inerentes à fase interna do aludido
procedimento, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura do certame (documento n.º
1192726).

3. Registra-se, ainda, a designação de Pregoeiro e equipe de apoio nomeados por meio da Portaria
45/2020  (documentos n.os 1194173 e 1197791), bem como publicação do edital em meio eletrônico e
no DOU (documentos n.os 1197797 e 1197821).

4. Da análise da ata de realização do pregão e demais documentos acostados aos autos, verifica-se que as
empresas participantes da licitação não atenderam aos requisitos de habilitação, motivo pelo qual os
itens foram cancelados no julgamento.

5. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso.
6. Em que pese a regularidade dos atos procedimentais, o  pregão não foi bem sucedido,  restando,

assim, fracassada a presente licitação. 
7. Diante do exposto, o presente processo deverá ser encaminhado ao Diretor-Geral desta Casa para

declaração do certame fracassado e, após, ao setor competente para, mantido o interesse em contratar,
adotar as devidas providências.

          À consideração superior.

 

 Maria Regina Ribeiro Santana
 Analista Judiciário/ASSESD

 
                                                                                                                              De acordo.

                                                                                       Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

                                                                                               Ronildo Dantas
                                                                                            Assessor Especial da Diretoria-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista Judiciário, em 25/08/2020,
às 18:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 25/08/2020, às 20:33,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1217014 e o código CRC B721A83B.
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